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“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA SEMANA MUNICIPAL DE 
PREVENÇÃO AO CÂNCER BUCAL NO CALENDÁRIO OFICIAL, 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS.”  

 
 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu SANCIONO a presente 

Lei: 
 

Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal de Prevenção ao Câncer Bucal”, no calendário oficial 
do Município de Queimados a ser realizada anualmente, na primeira semana do mês de 
novembro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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